
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208088208 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PSYCOMED- CLINICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA -ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2003

2005

NOVA LIMA

12 Novembro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2028682899

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2028682899

Data

12/11/2020

851.095.506-97 KATIA SILENE FERSIVA MACHADO

NomeCPF
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“PSYCOMED – CLÍNICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA” 

CNPJ. 09.464.332/0001-00 

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Fausto Niquini Ferreira, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

01/06/1964, médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais sob o 

nº 33.513, portador da carteira de identidade nº M-3.036.024, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF nº 811.963.267-20, residente e domiciliado à 

Rua Santo Antônio, nº   16, Apto. 503, Bairro Retiro, em Nova Lima/MG, CEP: 34003-557. 

 

Kátia Silene Fersiva Machado, brasileira, separada judicialmente, nascida em 16/11/1970, 

psicóloga, inscrita no Conselho Regional de Psicologia 4ª Região sob o nº 12.203, portadora da 

carteira de identidade nº MG-4.394.592, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas 

Gerais, CPF nº 851.095.506-97, residente e domiciliada à Rua Pau Brasil, nº 86, Bairro 

Condomínio Retiro das Pedras em Brumadinho/MG, CEP: 35.460-000. 

 

Evaldo Alves Sales, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 

02/02/1967, médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais sob o 

nº 25.524, portador da carteira de identidade nº M.3.760.252, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública de Minas Gerais, CPF nº 547.305.116-20 residente e domiciliado à Rua 

Henrique Gorceix, nº 2.131, Apto. 102, Bairro Jardim Montanhês em Belo Horizonte/MG, CEP: 

30.750-552. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada            

“PSYCOMED – Clínica de Medicina e Psicologia Ltda”, nome fantasia “PSYCOMED”, com 

sede na Rua Paloalto, nº 35, A, Bairro Jardim Canadá, em Nova Lima/MG, CEP: 34.007-810, com 

contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 

3120808820-8 em 13/03/2008 e última alteração sob o registro nº 6983425 em 31/08/2018, inscrita 

no CNPJ sob nº 09.464.332/0001-00, resolvem de comum acordo realizar as seguintes alterações:  

 

DAS ALTERAÇÕES: 
 

I - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

1.1 - O sócio Fausto Niquini Ferreira, já qualificado, possuidor de 2.500 (duas 

mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais), livres e desimpedidas de quaisquer ônus, reais ou convencionais, 

resolve por sua livre e espontânea vontade, ceder e transferir a totalidade de suas quotas da 

seguinte forma: 

 

a) 100 (cem) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, no valor total de R$ 

100,00 (cem reais), para a sócia ora admitida na sociedade a Sra. Thiara Peixoto Aguiar, 

brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 16/05/1990, inscrita no 

Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (CRM-MG) sob o nº 064305, 

portadora da carteira de identidade MG-17.225.340, expedida pela Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais, CPF 109.568.976-22, residente e domiciliada à Avenida Doutor Marco Paulo Simon 

Jardim, nº 980, Apto. 606, Torre 01, Bairro Piemonte, CEP. 34.006-200, Nova Lima/MG, CEP. 

34.006.200, dando plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título 

for. 

 

 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8091947 em 13/11/2020 da Empresa PSYCOMED- CLINICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA -ME, Nire
31208088208 e protocolo 206953879 - 12/11/2020. Autenticação: 4B1DCE37FDB9AED7B2239C75FB99C36A6955856. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/695.387-9 e o código de
segurança ZTwc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/10



 

 

b) 2.400 (duas mil e quatrocentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, no 

valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para a sócia Kátia Silene Fersiva 

Machado, já qualificada, dando plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja 

a que título for. 

 

1.2 - O sócio Evaldo Alves Sales, já qualificado, possuidor de 2.500 (duas mil e 

quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais), livres e desimpedidas de quaisquer ônus, reais ou convencionais, resolve 

por sua livre e espontânea vontade, ceder e transferir a totalidade de suas quotas para a sócia Kátia 

Silene Fersiva Machado, já qualificada, dando plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais 

reclamar, seja a que título for. 

 

1.3 - Destarte, os sócios Fausto Niquini Ferreira e Evaldo Alves Sales, retiram-

se da sociedade, transferindo para o sócio Kátia Silene Fersiva Machado e Thiara Peixoto 

Aguiar, todos os direitos, privilégios, deveres e obrigações sociais. 

 

1.4 - Após a cessão e transferência de quotas, o capital social de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), ficou assim distribuído entre as sócias: 

 

NOMES Nº QUOTAS VR. UNIT. VR. TOTAL 

Kátia Silene Fersiva Machado    9.900 R$ 1,00 R$    9.900,00 

Thiara Peixoto Aguiar       100 R$ 1,00 R$       100,00 

Somatório   10.000  R$  10.000,00 

 

Parágrafo Único: O capital social subscrito foi totalmente integralizado pelas 

quotistas em moeda corrente do país. 

 

II - DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da sociedade será exercida pela sócia Kátia Silene Fersiva 

Machado com poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele, podendo assinar todos e quaisquer documentos do interesse da sociedade, autorizando o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social. 

 

III - DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

 

A sócia Kátia Silene Fersiva Machado, fará jus a uma retirada mensal, a título 

de pró-labore, importância essa que será levada a débito da conta “Despesas Administrativas”. 

 

IV - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

 

A responsabilidade técnica ficará a cargo da sócia Kátia Silene Fersiva, 

Machado, inscrita no Conselho Regional de Psicologia 4ª Região (CRP/MG) sob o nº 12.203, pela 

área de Psicologia e o não sócio Evaldo Alves Sales, brasileiro, casado em regime de comunhão 

universal de bens, nascido em 02/02/1967, médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina do 

Estado de Minas Gerais sob o nº 25.524, portador da carteira de identidade nº M.3.760.252, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, CPF nº 547.305.116-20 residente 

e domiciliado à Rua Henrique Gorceix, nº 2.131, Apto. 102, Bairro Jardim Montanhês em Belo 

Horizonte/MG, CEP: 30.750-552, pela área de Medicina. 
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V  - DA CONSOLIDAÇÃO 

 

Nos termos da lei 10.406 de 10/01/2002, únicas sócias componentes da sociedade 

empresária limitada supra epigrafada, Kátia Silene Fersiva Machado e Thiara Peixoto Aguiar, 

resolvem pela presente alteração por unanimidade, consolidar o contrato social e as alterações 

ocorridas, forma pela qual passarão doravante a reger os destinos da sociedade, aceitando 

expressamente, as cláusulas que mútua e reciprocamente outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULAS CONSOLIDADAS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

 

A sociedade é empresária limitada e gira sob a denominação social de                  

“PSYCOMED – Clínica de Medicina e Psicologia Ltda”, nome fantasia “PSYCOMED”, com 

sede na Rua Paloalto, nº 35 A, Bairro Jardim Canadá, em Nova Lima/MG, CEP: 34.007-810, 

podendo abrir filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

 

Parágrafo Único: Fica eleita a comarca de Nova Lima/MG, para o ajuizamento 

de quaisquer ações pertinentes à sociedade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO SOCIAL 

 

A sociedade tem como objeto social: Clínica médica e psicológica destinada à 

realização de exames de aptidão física e mental e de avaliação psicológica, em candidato à 

permissão para dirigir veículo automotor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação, e à 

edição e troca de categoria; bem como, exames de avaliação física e mental nos candidatos a 

Diretor Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador, integrantes do processo de formação de 

condutores, bem como aqueles que venham a concluir cursos especiais de formação conforme 

determinação do CONTRAN, do DENATRAN e do DETRAN/MG, ou outros que o 

DETRAN/MG venha a autorizar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

 

O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social é R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em quotas de R$ 1,00 

(um real), nas seguintes proporções: 

 

NOMES Nº QUOTAS VR. UNIT. VR. TOTAL 

Kátia Silene Fersiva Machado    9.900 R$ 1,00 R$    9.900,00 

Thiara Peixoto Aguiar       100 R$ 1,00 R$       100,00 

Somatório   10.000  R$  10.000,00 
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CLÁUSULA QUINTA 

DA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social subscrito foi totalmente integralizado pelas quotistas em moeda 

corrente do país. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS SOCIAIS 

 

Nenhuma das sócias poderá ceder ou transferir suas quotas total ou parcialmente, 

sem a anuência da outra sócia, sob pena de ineficácia da cessão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

 

A responsabilidade técnica fica a cargo da sócia Kátia Silene Fersiva, Machado, 

inscrita no Conselho Regional de Psicologia 4ª Região (CRP/MG) sob o nº 12.203, pela área de 

Psicologia e o não sócio Evaldo Alves Sales, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 

de bens, nascido em 02/02/1967, médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

Minas Gerais sob o nº 25.524, portador da carteira de identidade nº M.3.760.252, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, CPF nº 547.305.116-20 residente e domiciliado 

à Rua Henrique Gorceix, nº 2.131, Apto. 102, Bairro Jardim Montanhês em Belo Horizonte/MG, 

CEP: 30.750-552, pela área de Medicina. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESPONSABILIDADE DAS SÓCIAS 

 

A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da sociedade é exercida pela sócia Kátia Silene Fersiva 

Machado, com poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele, podendo assinar todos e quaisquer documentos do interesse da sociedade, autorizando o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

 

A sócia Kátia Silene Fersiva Machado, faz jus a uma retirada mensal, a título de 

pró-labore, importância essa que será levada a débito da conta “Despesas Administrativas”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS 

 

O exercício social é coincidente com o ano civil. Ao término de cada exercício, a 

administradora prestará contas justificando sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias na 

proporção de sua participação, ou podendo definir de comum acordo, a distribuição 

desproporcional de lucros e perdas, conforme artigo 1.007 do Código Civil.  
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Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá no curso do exercício, distribuir ou 

antecipar lucros por conta do mesmo período, mediante levantamento de balancete ou balanço 

intermediário para esse fim. 

 

Parágrafo Segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA SUCESSÃO 
 

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição das sócias. Os herdeiros do 

falecida ou interditada poderão permanecer na sociedade ou ter seus haveres apurados mediante 

balanço patrimonial a ser levantado na data do evento e, neste caso, a liquidação desses créditos 

será feita em 10 (dez) prestações mensais, iguais e sucessivas. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação a suas sócias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA LIQUIDAÇÃO 

 

A sociedade entrará em liquidação nos casos específicos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

 

As sócias Kátia Silene Fersiva Machado e Thiara Peixoto Aguiar declaram 

sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual, 

obrigando-se, por si e por seus herdeiros, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas nela contida.  

 

Nova Lima, 11 de novembro de 2020. 

 

 

 Kátia Silene Fersiva Machado                                    Fausto Niquini Ferreira 

 (sócia remanescente)                                                    (sócio que se retira) 

 

 

Evaldo Alves Sales 

(sócio que se retira) 

 

 

 Thiara Peixoto Aguiar 

 (sócia que se integra)

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8091947 em 13/11/2020 da Empresa PSYCOMED- CLINICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA -ME, Nire
31208088208 e protocolo 206953879 - 12/11/2020. Autenticação: 4B1DCE37FDB9AED7B2239C75FB99C36A6955856. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/695.387-9 e o código de
segurança ZTwc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/10



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/695.387-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2028682899

Data

12/11/2020

547.305.116-20 EVALDO ALVES SALES

811.963.267-20 FAUSTO NIQUINI FERREIRA

851.095.506-97 KATIA SILENE FERSIVA MACHADO

109.568.976-22 THIARA PEIXOTO AGUIAR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8091947 em 13/11/2020 da Empresa PSYCOMED- CLINICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA -ME, Nire
31208088208 e protocolo 206953879 - 12/11/2020. Autenticação: 4B1DCE37FDB9AED7B2239C75FB99C36A6955856. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/695.387-9 e o código de
segurança ZTwc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 8/10



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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informando o número do protocolo 20/695.387-9.
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Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

851.095.506-97 KATIA SILENE FERSIVA MACHADO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

851.095.506-97 KATIA SILENE FERSIVA MACHADO

109.568.976-22 THIARA PEIXOTO AGUIAR

547.305.116-20 EVALDO ALVES SALES

811.963.267-20 FAUSTO NIQUINI FERREIRA

Belo Horizonte. sexta-feira, 13 de novembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2020, às 08:03 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8091947 em 13/11/2020 da Empresa PSYCOMED- CLINICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA -ME, Nire
31208088208 e protocolo 206953879 - 12/11/2020. Autenticação: 4B1DCE37FDB9AED7B2239C75FB99C36A6955856. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/695.387-9 e o código de
segurança ZTwc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 13 de novembro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8091947 em 13/11/2020 da Empresa PSYCOMED- CLINICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA -ME, Nire
31208088208 e protocolo 206953879 - 12/11/2020. Autenticação: 4B1DCE37FDB9AED7B2239C75FB99C36A6955856. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/695.387-9 e o código de
segurança ZTwc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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